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PODER JUDICIÁRIO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
PRSTM*/SECSTM/GADIR/NUADG

PORTARIA Nº 9232

 
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR,

usando das atribuições relativas à Administração que lhe são conferidas
pelo item 1.6 da Seção IV do Capítulo IX do Título II do Manual de
Organização do Superior Tribunal Militar, aprovado pelo Ato Normativo
nº 540, de 22 de fevereiro de 2022, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 289, de 16 de dezembro de 2020,
que dispõe sobre o Planejamento Estratégico da Justiça Militar da União
(JMU) 2021-2026;

CONSIDERANDO o Ato Normativo nº 6, de 11 de março de 2013,
que dispõe sobre o Gerenciamento de Projetos e o Escritório Corporativo
de Projetos na Justiça Militar da União;

CONSIDERANDO o Ato Normativo nº 552, de 24 de abril de
2022, que institui a Carteira de Projetos Estratégicos da JMU;

CONSIDERANDO as decisões do Comitê Gestor da Estratégia,
proferidas nas Reuniões de Monitoramento da Estratégia, conforme Atas
nº (3617762) e nº (3721328); e

CONSIDERANDO, finalmente, as decisões do Ministro-
Presidente, proferidas na Reunião de Análise da Estratégia, conforme
Ata nº (3733656),

RESOLVE:

Art. 1o Atualizar a Carteira de Projetos Estratégicos (CPE)
da JMU, bem como designar os seguintes servidores da Justiça Militar da
União como gerentes de projetos e gerentes técnicos:
 

 NOME DO
PROJETO/PROGRAMA UNIDADE GERENTE DE

PROJETO UNIDADE GERENTE
TÉCNICO

1
Governança e
Gestão das
Aquisições

COLIC/DILEO
Allana 
Caroline

Cardoso Lima
CDESC/DITIN

Danilo
Bontempo
Damasceno

2 Sei 5 anos COGES/DIDOC Luciana Lopes
Humig CDESC/DITIN

Danilo
Bontempo
Damasceno

3 Sistema de Apoio a
Gestão de Pessoas COAPE/DIPES

Pedro Vaz
Sammarco
Freitas

SSGEP/DITIN Celso Alves de
Andrade

4 Gestão de Riscos
da JMU SRISC/AGEST Suzane Matos

Pessoa SECSTM Leonel
Glycerio Neto
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https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/30663-ATN-000540_22-02-2022_STM_0.pdf
https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/29031-RES-000289_10-12-2020_STM_0.pdf
https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/5890-ATN-000006_11-03-2013_STM_1.pdf
https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/30843-ATN-000552_25-04-2022_STM_0.pdf


5 Identidade Visual
+ Novo Portal SECOD/ASCOM

Simone
Silveira
Martins

SSDEC/DITIN
Neidy de Souza

Iqueda de
Araújo

6
Segurança da
Informação e

Privacidade dos
Dados

CATEN/DITIN
Alexandre
Passos da

Costa
SAGRE/DITIN Márcio Coelho

Marques

7 Governança
Institucional SRISC/AGEST Mário César

Lima Freitas - -

8 Sistema de Custos
da JMU SECOC/ASCONT

Sandoval
Pereira da

Silva
CDESC/DITIN

Danilo
Bontempo
Damasceno

9 Redesenha JMU AGEST Ingrid
Vellenich - -

10 Simplifica JMU COGES/DIDOC Luciana Lopes
Humig - -

11 JMU + Transparente SCONT/ASCOI
Valdemir Regis
Ferreira de
Oliveira

- -

12 Restauração do
Acervo da JMU CODIN/DIDOC

Airton
Guimarães
Xavier

SEARQ/DIDOC Alexandre
Guimarães

13 Saneamento da Base
patrimonial da JMU COPAM/DIRAD Bruno

Sgararboto - -

 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3o Em consequência, fica revogada a Portaria 7465
(3226332), de 31 de maio de 2023.

 
Publique-se no BJM.
 

JOSÉ CARLOS NADER MOTTA
Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS NADER MOTTA,
DIRETOR-GERAL, em 30/07/2024, às 18:47 (horário de Brasília),
conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 3845933 e o código CRC 6D160B3B.
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